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Profissionais da Contabili-
dade e organizações do tercei-
ro setor já se mobilizam diante 
do início da transição da refor-
ma tributária. Embora as imu-
nidades constitucionais das 
entidades sem fins lucrativos 
estejam preservadas no novo 
modelo, o processo de adapta-
ção às novas regras exigirá mu-
danças operacionais, revisão 
de controles internos e acom-
panhamento permanente da 
regulamentação complemen-
tar. Para o coordenador da Co-
missão de Estudos do Terceiro 
Setor do Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio Grande 
do Sul (CRCRS), Roberto Me-
deiros, o momento reforça ain-
da mais o papel estratégico dos 
contadores dentro das institui-
ções sociais.

Segundo Medeiros, a re-
forma representa um período 
de transformação que vai além 
das questões fiscais e alcança 
diretamente a gestão das orga-
nizações. “A reforma tributária 
exige planejamento e acompa-

nhamento contínuo durante 
todo o período de transição. 
Mais do que uma mudança 
fiscal, ela impactará processos, 
controles e a gestão das organi-
zações”, afirma.

Na avaliação do coordena-
dor, um dos principais desa-
fios será justamente adaptar as 
entidades às novas exigências 
operacionais sem comprome-
ter projetos sociais já em an-
damento. Muitas organizações 
trabalham com orçamentos 
previamente definidos, tanto 
em contratos públicos quanto 
em financiamentos privados, o 
que pode exigir readequações 
financeiras e administrativas 
ao longo da implementação do 
novo sistema tributário.

“A principal preocupação é 
compreender os impactos que 
eventuais aumentos de custos 
poderão gerar nas atividades 
e projetos desenvolvidos pelas 
organizações”, destaca Medei-
ros. Ele observa que, nesse ce-
nário, o profissional da Conta-
bilidade terá papel decisivo na 
análise dos impactos econômi-
cos, na orientação dos gestores 
e na preservação da regulari-

dade das entidades.
Apesar de reconhecer que 

ainda existem dúvidas em re-
lação à regulamentação práti-
ca do novo modelo, Medeiros 
afirma que a insegurança ju-
rídica não se restringe ao ter-
ceiro setor, mas atinge prati-
camente todos os segmentos 
econômicos. “As imunidades 
constitucionais permanecem 
preservadas. Contudo, ainda 
existem dúvidas sobre a opera-
cionalização prática desses be-
nefícios no novo modelo tribu-
tário”, explica.

Entre as mudanças que 
devem alterar a rotina das 
instituições está o fortaleci-
mento da rastreabilidade das 
informações fiscais e contá-
beis. Mesmo operações imu-
nes ou com alíquota zero deve-
rão observar novas exigências 
de documentação e controle, 
ampliando a necessidade de 
sistemas mais organizados e 
informações mais detalhadas.

“As entidades do terceiro 
setor, assim como as demais 
organizações privadas, obser-
vam as exigências de docu-
mentação e registro aplicáveis 

às suas atividades. Com a re-
forma tributária, a rastreabi-
lidade das informações tende 
a ganhar ainda mais relevân-
cia”, ressalta.

O princípio do destino 
aplicado ao Imposto sobre 
Bens e Serviços (IBS) tam-
bém deverá aumentar a com-
plexidade para entidades que 
atuam em mais de um estado. 
Conforme Medeiros, isso exi-
girá controles internos mais 
eficientes e maior capacidade 
técnica para interpretar as no-
vas regras tributárias.

No entendimento do coor-
denador, a reforma reforça 
uma característica que já faz 
parte da atuação dos conta-
dores no segmento social: a 
proximidade com a gestão 
das instituições. “O profis-
sional contábil exerce uma 
função superior ao simples 
cumprimento das obrigações 
legais”, observa. Segundo ele, 
as particularidades das enti-
dades exigem profissionais 
capazes de compreender pro-
jetos, fontes de recursos, pres-
tações de contas e requisitos 
de conformidade.

Reforma tributária desafia contadores no terceiro setor
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A preocupação do Conse-
lho também se concentra nas 
pequenas organizações, que 
frequentemente possuem es-
trutura técnica e financeira li-
mitada para atender às novas 
obrigações acessórias previs-
tas pela legislação. Para Medei-
ros, o processo de profissiona-
lização da gestão será cada vez 
mais necessário para garantir 
sustentabilidade e conformi-
dade. “Muitas organizações de 
pequeno porte possuem limi-
tações de estrutura e recursos. 
O suporte dos profissionais 
da Contabilidade será essen-
cial para auxiliar as entidades 
na adaptação às novas exigên-
cias”, afirma.

Diante desse cenário, o CR-
CRS pretende ampliar ações 
de capacitação e orientação téc-
nica voltadas aos profissionais 
que atuam no Terceiro Setor. A 
Comissão de Estudos do Ter-
ceiro Setor trabalha atualmen-
te na elaboração de um novo 
guia de orientação que aborda-
rá, entre outros temas, os im-
pactos da reforma tributária 
nas entidades sem fins lucra-
tivos. Além disso, a entidade 
prevê a realização de um se-
minário ainda neste ano para 
debater os principais desafios 
do setor.

Medeiros avalia ainda que 
o período de transição pode-
rá abrir novas oportunidades 
de atuação para escritórios de 
Contabilidade e consultorias 
especializadas. A demanda 
por orientação técnica deve 
crescer à medida que organi-
zações busquem adequar pro-
cessos, sistemas e rotinas às 
exigências da CBS e do IBS.

Com o início gradual da 
implementação do novo mo-
delo tributário previsto para 
2026, o coordenador reforça 
que acompanhar a regulamen-
tação complementar e as adap-
tações dos sistemas eletrônicos 
será indispensável nos próxi-
mos anos. “Os profissionais 
da Contabilidade terão papel 
essencial na orientação das or-
ganizações, especialmente no 
Terceiro Setor, contribuindo 
para que as mudanças sejam 
implementadas com seguran-
ça e responsabilidade”, pontua.
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SACIN Comunicação Institucional da RFB/10ªRF

Receita Federal lança novo 
portal do Sped no gov.

br com navegação mais 
simples e moderna

A Receita Federal do Bra-
sil - RFB lançou, em 29 de 
maio, o novo portal do Siste-
ma Público de Escrituração 
Digital (Sped), agora integra-
do ao ambiente gov.br/sped. 
A iniciativa faz parte do pro-
cesso de transformação digi-
tal do órgão e tem como obje-
tivo oferecer uma experiência 
mais simples, segura, acessí-
vel e eficiente aos usuários. O 
novo portal substitui uma es-
trutura tecnológica com mais 
de 20 anos por uma platafor-
ma moderna, sustentável e ali-
nhada às diretrizes de governo 
digital, além de padronizar a 
identidade visual do Sped com 
a da RFB e fortalecer sua inte-
gração ao ecossistema gov.br. 
O projeto marca a moderniza-
ção da presença digital do ór-
gão, sendo o Sped o primeiro 
portal da RFB estruturado em 
Plone 6, plataforma adotada 
no gov.br. Entre os principais 
benefícios estão avanços em 
governança, padronização vi-
sual, acessibilidade, seguran-

ça e sustentabilidade tecno-
lógica. O novo portal oferece 
navegação mais intuitiva, bus-
ca aprimorada, layout respon-
sivo para dispositivos móveis, 
conteúdos padronizados e 
atualizados, maior acessibili-
dade e mais agilidade na ma-
nutenção das informações. A 
modernização também cria 
uma base robusta para futu-
ras integrações e novas fun-
cionalidades. A RFB esclare-
ce que a migração não altera 
regras, sistemas ou procedi-
mentos operacionais do Sped, 
tratando-se exclusivamente 
de uma mudança tecnológi-
ca. Durante o período de tran-
sição, podem ocorrer ajustes 
de links, adaptação à nova or-
ganização e eventuais insta-
bilidades pontuais. O portal 
foi estruturado para atender 
melhor empresas, profissio-
nais da contabilidade, desen-
volvedores, entidades repre-
sentativas, administrações 
tributárias parceiras e equi-
pes internas, reforçando o 
Sped como referência em 
transformação digital, simpli-
ficação e transparência nos 
serviços públicos.
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Receita dá a receita

A reforma tributária bra-
sileira, atualmente em sua se-
gunda fase, não representa 
apenas uma mudança regu-
latória — ela redefine a forma 
como as empresas precisam 
operar. A adaptação exigida 
vai além do cumprimento le-
gal e passa pela construção 
de uma capacidade contínua 
de responder a um ambiente 
tributário em transformação. 
Nesse contexto, a digitaliza-
ção, embora essencial, já não 
é suficiente.

“Estamos saindo de um 
modelo baseado em sistemas 
estáticos para um cenário que 
exige sistemas adaptativos, ca-
pazes de interpretar mudanças 
regulatórias e ajustar proces-
sos em tempo quase real”, afir-
ma Rodrigo Krüger, diretor de 
Dados & IA da NTT Data.

Embora o novo modelo 
baseado em CBS e IBS tenha 
como objetivo simplificar a es-
trutura tributária brasileira, o 
período de transição tende a 
ampliar significativamente a 
complexidade operacional. As 

empresas precisarão conviver 
simultaneamente com regras 
atuais e futuras, revisar pro-
cessos, adaptar sistemas e ga-
rantir consistência fiscal em di-
ferentes cenários. Para Krüger, 
esse desafio reforça a necessi-
dade de uma transformação 
digital planejada e integra-
da. “Se a digitalização não for 
bem-feita, ela pode se tornar 
um novo empecilho, criando 
gargalos e inconsistências que 
comprometem a conformida-
de tributária”, observa.

O papel da tecnologia já 
é reconhecido em estudos de 
mercado. A Empresa Nacio-
nal de Inteligência em Gover-
no Digital e Tecnologia da In-
formação (Serpro) destacou, 
em 2025, que a implementa-
ção da reforma só será viável 
com um ecossistema tecnoló-
gico robusto, capaz de garantir 
inovação e segurança. Outras 
análises comparam o impacto 
da mudança ao do Sped, im-
plantado em 2007, indicando 
que a capacidade de adaptação 
tecnológica será um fator de-

Reforma tributária exigirá sistemas inteligentes e adaptativos 
Empresas precisarão evoluir de digitalização para inteligência operacional baseada em IA para responder à nova complexidade tributária
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Mudanças serão necessárias em diversos níveis, da IA a processos internos

alimentos, onde a classificação 
tributária, as regras de crédito 
fiscal e a integração dos siste-
mas de gestão assumem pa-
pel estratégico.

Segundo a Receita Federal, 
cerca de 45% das notas fiscais 
emitidas no Brasil ainda estão 
fora do padrão exigido pelo 
novo sistema tributário, mes-
mo com o período de adapta-
ção já em andamento. A par-
tir de agosto de 2026, parte das 
novas informações passará a 
ser obrigatória nos documen-
tos fiscais, e empresas que não 
estiverem adequadas poderão 
enfrentar penalidades a partir 
de 2027.

Para Chaves, um dos prin-
cipais erros será adiar as mu-
danças para os últimos meses 
da transição. Isso porque os 
impactos ultrapassam o de-
partamento tributário e alcan-

çam áreas como compras, fatu-
ramento, estoque, formação de 
preços, supply chain e planeja-
mento financeiro.

“Quem deixar para deci-
dir em cima da hora provavel-
mente vai implementar mu-
danças sob pressão, correndo 
mais riscos operacionais e fi-
nanceiros. A reforma tributá-
ria será, sobretudo, uma revi-
são completa da forma como 
as empresas controlam suas 
operações e utilizam informa-
ções estratégicas”, destaca.

A necessidade de integra-
ção entre tecnologia e gestão 
também aparece como ponto 
comum entre os especialistas. 
Empresas que ainda operam 
com processos pouco digitali-
zados, controles paralelos ou 
baixa integração entre áreas 
tendem a enfrentar maiores di-
ficuldades durante a transição.

TECNOLOGIA

A transição para o novo 
modelo da reforma tributária 
promete simplificar o sistema 
produtivo, mas traz incerte-
zas para operações de Fusões 
e Aquisições (M&A) e progra-
mas de compliance. A subs-
tituição dos tributos atuais 
por um sistema dual de IVA 
exigirá revisão das políticas 
de governança para evitar a 
aquisição de passivos ocultos.

Segundo Carlos Crosa-
ra, mestre e doutorando em 
Direito Tributário pela USP 
e advogado do escritório Na-
tal & Manssur Advogados, o 

principal risco está na fisca-
lização separada da Contri-
buição sobre Bens e Serviços 
(CBS), pela Receita Federal, e 
do Imposto sobre Bens e Ser-
viços (IBS), pelo Comitê Ges-
tor. “Uma mesma operação 
pode sofrer autuações diver-
gentes, criando um vácuo 
interpretativo que afeta di-
retamente o balanço das em-
presas”, afirma.

O cenário altera a dinâmi-
ca da due diligence, exigindo 
que as companhias conside-
rem também o posicionamen-
to do Comitê Gestor. “Empre-

sas envolvidas em processos 
de M&A precisarão de cláu-
sulas de garantia e indeniza-
ção mais robustas. Assumir o 
risco desse contencioso sem 
uma governança tributária 
eficiente pode inviabilizar 
grandes negócios”, alerta.

Com o Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) prestes a 
assumir papel central na pa-
cificação das regras dos no-
vos tributos, a orientação 
para o mercado é estrutu-
rar defesas preventivas para 
evitar impactos nas opera-
ções empresariais.

LEGISLAÇÃO

Mudanças desafiam compliance

cisivo para a competitividade 
das empresas.

Na prática, porém, essa 
transformação ganha contor-
nos ainda mais concretos den-
tro da indústria. Especialistas 
alertam que muitas empresas 
continuam tratando a refor-
ma como uma discussão ex-
clusivamente fiscal, quando os 
principais impactos ocorrerão 
na operação. Revisão de cadas-
tros de produtos, adequação 
de ERPs, rastreabilidade tri-
butária, integração entre áreas 
e reorganização de processos 
internos passam a ser etapas 
fundamentais para garantir 
segurança e eficiência.

“O maior risco para a in-
dústria não está apenas no 
aumento ou redução da car-
ga tributária, mas na falta de 
preparação operacional para 
lidar com um modelo comple-
tamente novo. Muitas empre-
sas ainda estão discutindo im-
posto, quando deveriam estar 
olhando para dados, processos 
e tecnologia”, afirma Alvaro 
Chaves, CEO da Areco.

A avaliação converge com 
a visão apresentada por Krü-
ger. Se a reforma exige sistemas 
capazes de reagir rapidamente 
às mudanças regulatórias, as 
indústrias precisarão garan-
tir que essas ferramentas este-
jam conectadas às operações 
do dia a dia. O desafio é ain-
da maior em segmentos com 
cadeias produtivas complexas, 
como plástico, metalurgia e 
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A reforma tributária já 
mobiliza entidades do tercei-
ro setor em todo o País diante 
dos impactos que as novas re-
gras devem provocar na ope-
ração e sustentabilidade finan-
ceira das instituições sem fins 
lucrativos. A principal preo-
cupação envolve o aumento 
de custos para organizações 
que atuam em áreas essen-
ciais, como assistência social, 
educação e saúde, especial-
mente pela limitação da imu-
nidade tributária na aquisição 
de bens e serviços. Além dis-
so, especialistas apontam que 
as novas exigências acessórias 
e a necessidade de adaptação 
tecnológica devem ampliar 
a complexidade operacional 
dessas entidades.

O advogado Ivo Agliardi, 
especialista em assessoria ju-
rídica para organizações do 
terceiro setor e consultor de 
entidades sem fins lucrativos, 
destaca que o novo modelo 
tributário não diferencia ade-
quadamente instituições com 
finalidade social de empresas 
com fins lucrativos. Segundo 
ele, isso gera insegurança ju-
rídica e amplia as dificuldades 
financeiras já enfrentadas por 
grande parte das organiza-
ções. Outro ponto de atenção 
envolve a implementação do 
chamado split payment, me-
canismo previsto na reforma 
tributária que exigirá novas 
adequações contábeis e fiscais 
por parte das instituições.

O especialista também 
alerta para a necessidade 
imediata de revisão de pro-
cedimentos internos, moder-
nização dos sistemas de con-
tabilidade e contratação de 
assessorias especializadas 
para garantir conformidade 
com as novas obrigações tri-
butárias. Conforme Agliardi, 
a ausência de uma política di-
ferenciada para o setor pode 
comprometer serviços que, 
muitas vezes, suprem deman-
das que o próprio Estado não 
consegue atender plenamente. 

JC Contabilidade – Como 
o senhor avalia os principais 
impactos da reforma tributá-
ria nas organizações do ter-
ceiro setor?

Ivo Agliardi – Atualmen-
te, a reforma tributária é vista 
como algo complexo no âm-
bito do terceiro setor, pois já 
existe um cenário nacional 

de instituições com dificulda-
des na estrutura antiga. Per-
cebemos que as organizações 
ainda têm muita dificuldade 
de compreender o que de fato 
está sendo modificado. Na 
nossa percepção, embora tra-
ga pontos positivos, a reforma 
gera um impacto negativo em 
termos de custos e por não tra-
zer uma diferenciação entre 
corporações com finalidade 
lucrativa e o terceiro setor. Há 
uma necessidade de buscar 
essa diferenciação, que hoje 
não existe no novo modelo.

Contab – Essa nova estru-
tura tributária pode aumen-
tar os custos das entidades 
sem fins lucrativos?

Agliardi – Sim, principal-
mente porque, com a reforma, 
houve a saída de cinco tribu-
tos e, anteriormente, o enten-
dimento que se consolidava 
no Judiciário era de que a imu-
nidade prevista na Constitui-
ção se estendia inclusive para 
compras feitas pelas institui-
ções. Com as mudanças tra-
zidas pela Lei Complementar, 
definiu-se que as imunidades 
constitucionais não se esten-
derão para a aquisição de ma-
teriais e insumos pelas ins-
tituições, o que acaba com o 
benefício nas aquisições.

Contab – Há o lado bené-
fico, que seria justamente a 
simplificação do sistema, não 
é mesmo?

Agliardi – Teoricamen-
te, sim. Contudo, embora a 
simplificação tenha vindo de 
forma auxiliar, as obrigações 
acessórias tornam-se muito 
mais incisivas.

Contab – Como o princí-
pio do destino impactará as 
entidades do terceiro setor?

Agliardi – Antes, o ICMS 
era cobrado na origem; agora, 
com o IBS, a alíquota será de-
finida pelo estado e município 
de destino de cada operação. 
Para instituições que atuam 
em diversos estados ou rece-
bem doações de outras uni-
dades da federação, isso traz 
uma complexidade muito 
maior, sendo necessário iden-
tificar o destino de cada opera-
ção para apurar a alíquota. O 
impacto é negativo, especial-
mente para as imunes, pois, 
como não geram crédito nas 
aquisições, toda tributação 
embutida nos fornecimentos 
torna-se um custo definitivo.

Contab – As atividades 
operacionais das entidades 
sem fins lucrativos também 
mudam dentro desse cenário?

Reforma tributária aumenta custos para o terceiro setor
Especialista alerta para insegurança jurídica, perda de benefícios e necessidade urgente de adaptação contábil nas entidades sem fins lucrativos

IVO AGLIARDI/ARQUIVO PESSOAL/JC

Agliardi defende a modernização imediata dos sistemas de contabilidade
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Agliardi – Sim, e de for-
ma profunda e imediata. Pas-
sa a haver a obrigatoriedade 
da emissão de nota fiscal, in-
clusive em operações imunes 
ou com alíquota zero. Haverá 
uma complexidade crescente 
para instituições que estavam 
acostumadas a operar sem 
obrigações acessórias relacio-
nadas ao consumo.

Contab – Como ficará o 
aproveitamento do crédito 
tributário pelas entidades do 
terceiro setor?

Agliardi – O aproveita-
mento de créditos será extre-
mamente desfavorável, pois 
as entidades imunes e isentas 
não geram débito tributário de 
IBS ou CBS para compensar. 

ENTREVISTA

Muitas instituições 

já atuavam baseadas 

no entendimento 

de que aquisições e 

contratações geravam 

benefícios de imunidade 

Assim, o tributo embutido na 
compra torna-se um custo irre-
cuperável. Diferentemente das 
empresas, que se beneficiarão 
dos créditos, as organizações 
do terceiro setor não terão essa 
vantagem devido à falta de 
distinção no texto da reforma.

Contab - O setor defen-
de a adoção de tratamentos 
diferenciados dentro des-
sa regulamentação?

Agliardi – Sim, com cer-
teza. A principal bandeira é a 
extensão da imunidade para 
as aquisições de bens e ser-
viços, o que já era um enten-
dimento consolidado em ins-
tâncias do Judiciário, como o 
STF e o STJ. O objetivo seria 
reverter trechos da Lei Com-
plementar que restringem a 
imunidade prevista no Ar-
tigo 150 da Constituição Fe-
deral, impedindo que ela se 
aplique à aquisição de bens 
e serviços.

Contab – Como ficam as 
instituições imunes previstas 
na Constituição Federal?

Agliardi – Muitas institui-
ções já atuavam baseadas no 
entendimento de que aquisi-
ções e contratações geravam 
benefícios de imunidade. Ago-
ra, com a reforma, a imunida-
de não é extensiva a esses ser-
viços e bens, o que gera um 

impacto financeiro não pro-
gramado e torna a adaptação 
muito difícil.

Contab – O senhor acredi-
ta que as organizações preci-
sarão rever seus procedimen-
tos internos a partir de agora?

Agliardi – Com toda a cer-
teza, pois isso deixa de ser uma 
opção. Será necessária uma se-
gregação precisa de todas as 
receitas: as imunes, as poten-
cialmente tributáveis, contri-
buições associativas e doações 
com contrapartida. Sistemas 
contábeis que não permitem 
essa segregação precisarão ser 
substituídos por novos par-
ceiros que já tenham passado 
por essa adaptação. Além dis-
so, haverá o desafio do split 
payment, que será obrigatório 
no futuro.

Contab - As assessorias 
jurídicas e contábeis estarão 
cada vez mais presentes para 
evitar que essas instituições 
sofram danos?

Agliardi – Nunca foi tão 
necessário. A contratação 
de profissionais especializa-
dos é fundamental para ga-
rantir a sustentabilidade da 
instituição, desde o mapea-
mento do enquadramento 
jurídico até a análise de re-
quisitos do Código Tributá-
rio Nacional ou a busca por 
qualificações como Organi-
zação da Sociedade Civil de 
Interesse Público (Oscip). Ter 
um parceiro especializado 
nesse momento de mudança 
é fundamental.

Contab - Quais são as 
suas considerações finais em 
relação a esse tema?

Agliardi – A preocupa-
ção central é a tributação das 
aquisições e a transferência 
desse custo para dentro das 
instituições, que não possuem 
margem comercial para nego-
ciar, pois vivem de uma mis-
são social. É problemático ter 
um Estado que trata de forma 
igualitária quem é diferente. 
Além disso, alterações como 
as da Lei Complementar 224 
trouxeram insegurança jurídi-
ca ao reduzir benefícios fiscais, 
atingindo até a isenção de im-
posto de renda e CSLL de ins-
tituições sem fins lucrativos. 
O Estado não pode prescindir 
do terceiro setor e não deveria 
tributar o que ele mesmo não 
consegue ofertar à sociedade. 
As instituições precisam se es-
truturar e buscar orientação 
de forma muito rápida para as 
alterações que passam a vigo-
rar em 2026.
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A transformação tributá-
ria em curso no Brasil já vinha 
exigindo atenção das empre-
sas por conta da chegada do 
IBS (Imposto sobre Bens e Ser-
viços) e da CBS (Contribuição 
sobre Bens e Serviços), tributos 
criados pela reforma tributá-
ria para substituir impostos fe-
derais, estaduais e municipais 
sobre o consumo. Agora, dois 
novos movimentos aceleram 
ainda mais a necessidade de 
revisão operacional e tecnoló-
gica nas organizações: a ado-
ção do CNPJ alfanumérico e 
a entrada em vigor das novas 
Notas de Débito e Crédito, do-
cumentos usados para regula-
rizar valores entre empresas.

Embora pareçam mudan-
ças pontuais à primeira vis-
ta, ambas representam uma 
alteração importante na for-
ma como empresas, sistemas 
e áreas internas se relacionam 
com as obrigações fiscais. O 
desafio não está apenas na 

adequação legal, mas princi-
palmente no impacto sobre 
processos, integração de dados 
e continuidade operacional.

A partir de julho de 2026, 
todos os novos CNPJs emi-
tidos no Brasil passarão a ter 
letras e números. A mudança 
ocorre porque o modelo atual 
se aproxima do limite de com-
binações disponíveis diante 
do crescimento acelerado da 
abertura de empresas no País. 
O formato continuará com 14 
posições, mas as 12 primei-
ras poderão incluir caracte-
res alfanuméricos.

Na prática, as empresas 
precisarão adaptar seus siste-
mas. Basta que um fornecedor, 
cliente ou parceiro comercial 
passe a operar com um CNPJ 
contendo letras para que pro-
cessos de cadastro, emissão de 
notas, validações fiscais, inte-
grações bancárias e rotinas de 
ERP sejam impactados. Mui-
tos sistemas ainda utilizam 
máscaras e validações prepa-
radas apenas para números, o 

que pode gerar falhas opera-
cionais e fiscais em cadeia.

Ao mesmo tempo, a refor-
ma tributária altera a forma 
como os tributos serão acom-
panhados pelo Fisco. Com a 
criação do IBS e da CBS, o go-
verno passa a depender cada 
vez mais das informações en-
viadas em tempo real pelas 
empresas por meio dos do-
cumentos fiscais eletrônicos. 
Operações que antes eram 
ajustadas apenas internamen-
te precisarão estar formaliza-
das corretamente nos docu-
mentos transmitidos.

É nesse cenário que ga-
nham relevância as novas No-
tas de Débito e Crédito. Es-
ses documentos passam a ser 
obrigatórios para registrar si-
tuações que alteram o cálcu-
lo dos tributos, como devolu-
ções, pagamentos antecipados, 
perdas de estoque, juros, mul-
tas ou revisões de valores após 
a emissão de uma nota fiscal. 
Eventos que antes eram trata-
dos apenas como movimen-

tações financeiras ou opera-
cionais passam a ter impacto 
direto na apuração tributária.

O impacto vai muito além 
da área fiscal. Financeiro, lo-
gística, almoxarifado, vendas, 
compras, controladoria e tec-
nologia precisarão operar de 
forma integrada para garantir 
que as informações circulem 
corretamente entre os sistemas 
e sejam refletidas de maneira 
adequada nos documentos fis-
cais eletrônicos.

Esse talvez seja o maior de-
safio das empresas daqui para 
frente: romper os silos opera-
cionais que historicamente se-
pararam áreas fiscais, financei-
ras e de tecnologia. Por isso, a 
discussão não deve se limitar 
à adequação legal. O tema en-
volve governança operacional, 
revisão de processos e prepa-
ração tecnológica. Empresas 
que tratarem essas mudanças 
apenas como ajustes técnicos 
de última hora podem enfren-
tar desde interrupções ope-
racionais até inconsistências 

fiscais e riscos de complian-
ce. No ambiente corporativo, 
especialmente em operações 
que utilizam ERPs robustos e 
altamente integrados, o mo-
mento exige planejamento an-
tecipado. É necessário revisar 
cadastros, validar integrações, 
adaptar fluxos fiscais e garan-
tir que diferentes áreas traba-
lhem sob uma mesma lógi-
ca operacional.

O Brasil está redesenhan-
do sua infraestrutura tributá-
ria digital. O CNPJ alfanuméri-
co e as novas Notas de Débito 
e Crédito são sinais claros des-
sa transformação. Mais do que 
acompanhar uma exigência 
regulatória, as empresas pre-
cisarão adaptar sua operação 
para uma nova dinâmica fis-
cal, mais conectada, automa-
tizada e integrada, evitando a 
descoberta tardia de que o im-
pacto da reforma tributária vai 
muito além dos impostos.
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